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A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciação, aprovado na

Atenciosamente,

INSTITUI

Estado do Rio Grande do Sul

a Vossa Excelência o

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Rio Grande,25 de maio de2021.

Lei, em anexo, para sua devida

o Branco
da Câmara Municipal do Rio Grande
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ver.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA ÍÚUNIC]PAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

PÍeíeituía ÀlunidDôl
a" RlO GRAilDt

LEI NO 8.ó46 DE 27 DE MAIO DE 2021

INSTITUI O DIA MUNICIPAL
EM MEMÓRIA DOS
DESAPARECIDOS
POLÍTICOS.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica instituido no Município do Rio Grande, o Dia Municipal em Memória dos
Desaparecidos Politicos, a ser celebrado no dia 30 de agosto.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

fuo 7 de maio de 2021.

I DE CO

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

ca
Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

@



,-AMARA MT]NICTPA;
DO RTO NDF.

V1 o

Estado do Rio Grande do Sul

cÂuanE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUI O DIA MUNICIPAL EM
urnónra Dos DESAPARTCIDoS
por-Írrcos.

Municipal em Memória
agosto.
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